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RESOLUÇÃO N° 96, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre o reajuste dos valores 
previstos para diárias aos vereadores e 
servidores da Câmara de Chácara” 

 

A Câmara Municipal de Chácara – MG, por seus representantes legais, aprova e 

eu Presidente promulgo a seguinte resolução: 

Art. 1º - Nos termos do art. 5º, parágrafo único da Lei nº 1105, os valores das 

diárias para o ano de 2025 passarão a ser nos seguintes valores: 

a) Viagens de até 200 km sem pernoite, diária de R$ 382,90; 

b) Viagens de até 200 km com pernoite, diária de R$ 510,54; 

c) Viagens de 201 km a 600 km sem pernoite, diária de R$ 638,18; 

d) Viagens de 201 km a 600 km com pernoite, diária de R$ 765,82; 

e) Viagens superiores a 601 km sem pernoite, diária de R$ 1.276,38; 

f) Viagens superiores a 601 km com pernoite, diária de R$ 1.404,01; 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor 

a parƟr de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Chácara, 13 de janeiro de 2025. 

 

__________________________ 
Bruno Fernandes de Morais 

Presidente 
 

Publicado no quadro de Publicações oficial nesta Câmara Municipal na data de 

hoje, em conformidade com a legislação vigente. 
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Câmara Municipal de Chácara, 13 de janeiro de 2025. 

 

__________________________ 
Arléa Ribeiro Barrigio 

Técnica LegislaƟva 
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JusƟficaƟva 

 

Essa resolução se faz obrigatória por força de lei, visto que a lei que 

delimita a uƟlização de diárias pela Câmara Municipal nos obriga a 

atualização anual pelo índice do INPC 

Diante destas argumentações, solicita-se aos nobres membros desta 

Câmara a aprovação desta matéria. 
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Anexo I 

Valores Atualizados 
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